
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

       DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD DATA 12/06/2025   

                                                                

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 

Depto(s). Requisitante(s) Coordenadoria de Recursos Humanos 

Responsável(eis) pela demanda Cesar Fernando Soares da Costa 

E-mail financeiro@camaravotuporanga.sp.gov.br Fone/Whatsaap (17) 99722-7631 

  

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1. OBJETO:  

  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNICO COM CHIP, NA MODALIDADE DE PAGAMENTO 
ARRANJO ABERTO, DOS SERVIDORES DA CÂMARA.  

2.2.DESCRIÇAO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Ref.: Contr- 04/2025 - Valor vigente: R$ 0,00 - Vencimento: 17/02/2026 -   Proc Adm.: 04/2025 

Objeto: Aditivo de acréscimo de quantitativo ( 1 servidor) por Adesão de beneficiário -    1º Aditivo  

Contratada:   VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

2.3. QUANTITATIVOS DEMANDADO                              FORNECIMENTO :    (  )  único      ( x  ) parcelado 

item Produto(s) unidade/  Qtde. 
período 

aplicação 

1 Assistencia Médica meses 12 9 meses 
     

  

3. JUSTIFICATIVA 

 A partir da adesão do servidor recém empossado no quadro da Câmara, no mês de junho/ 2026. 
  
  

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

 
Considerando: 

•  o acréscimo dessa demanda, o total de servidores contemplados passa par 30 (trinta);  

•  Também, a partir da alteração da Lei municipal nº 7240, de 25 de março de 2025, que 
concede o benefício aos servidores em março/2025, ter aumentado para R$ 650,00 por 
servidor, 

O montante do repasse no período de 05 anos - Valor passará p/R$ 1.1170.000,00 –sendo do 
valor mensal de R$ 19.500,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Do cumprimento da lei municipal 
• a Lei  Municipal nº Lei nº 5574, DE 24 março de 2015, alterada com alteração da Lei municipal nº 7240, de 
25 de março de 2025: regula o benefício de assistência médica para os servidores ativos, aposentados, 
pensionistas da Câmara Municipal de Votuporanga.     
 1º Aditivo de Contrato. 
  

6. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO – PCA  2025  - ( X  ) SIM 

A contratação está prevista no PCA-2025, item: Natureza: 3.3.90.40.16 -Serviços da Tecnologia da 
Informação – publicado no sítio eletrônico da Câmara, endereço: https://camaravotuporanga.sp.gov.br/wp-
content/uploads/2023/09/pca2025.pdf 
 
                     

7-RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

 
Diretoria Geral Administrativa Votuporanga/SP, 12 de junho de 2025.  

 
 

Cesar Fernando Soares da Costa 
Coordenador de Recursos Humanos  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 240, de 25 de março de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 5574, 
DE 24 DE MARÇO DE 2015) 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 5.574, de 24 de março de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º O benefício do Auxílio Alimentação de que trata o art. 1º desta Lei fica 
fixado em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). (NR)” 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei onerarão as dotações próprias do 
Orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 1º de março de 2025. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de março de 2025. 

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 42/2025 de autoria da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 676E-55EA-3F22-9889

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 25/03/2025 15:16:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 25/03/2025 15:21:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 25/03/2025 15:23:24

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/676E-55EA-3F22-9889

00000000058

PL 00167/2025
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